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s delegados que participarão 
do 14º  Consinai serão eleitos 
em assembleias específicas 

entre os dias 15 de outubro e 7 
de novembro. Ao todo, serão 17 
assembleias realizadas em Natal e no 
interior.
 Realizado a cada dois anos, 
o Consinai é a instância máxima da 
base do Sindicato. De acordo com o 
regimento do Congresso, ele tem como 
objetivo debater a conjuntura atual, 
bem como outros temas e aprovar o 
plano de lutas da categoria para os 
próximos dois anos, além de fazer 
um balanço da atual gestão e aprovar 
possíveis moções e resoluções.
 Acompanhe o calendário de 
assembleias ao lado:

CONSINAI

Delegados do 14º CONSINAI serão
eleitos em assembleias

O

ruto de uma luta 
que durou cerca 
de três anos, en-

campada pelo SINAI-RN, o 
Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração (PCCR) 
dos t rabalhadores da 
FUNDASE, antiga FUN-
DAC, já está em vigor 
desde agosto. 
 Porém o governo 
atrasou a implementação, 
uma vez que o Plano 
deveria estar vigorando, 
conforme determinado por 
lei, desde fevereiro. Estava 
previsto que os 60% do 
Plano seriam pagos em 
fevereiro, e os demais 40%, 
entre março e julho. 
 Entretanto, como 
isso não aconteceu, o re-

F
Retroativo está sendo pago em 5 parcelas, de setembro a janeiro de 2019

troativo dos implementos da 
lei (fevereiro à junho) estão 
sendo pagos, mês a mês, de 
setembro/2018 a janeiro/2019. 

Redistribuídos
 E m  r e l a ç ã o  a o s 
servidores redistr ibuídos 
das unidades desativadas 
da ex-Fundac, que não fo-
ram contemplados com os 
benefícios do Plano, em au-
diência com o Presidente 
Interventor Judicial da Fundase, 
ficou acertado que o SINAI 
encaminhará ofício ao Gestor 
com a relação dos servidores 
redistribuídos para os demais 
órgãos da Administração 
Pública Estadual. O objetivo é 
que sejam emitidas declarações 
em nome dos referidos ser-

v idores,  in formando os 
níveis salariais, caso ainda 
estivessem no quadro efetivo 
da Fundase.

VPNI
 O SINAI acionou 
a Justiça com o intuito de 
revogar os efeitos de um 
despacho administrativo 
editado pelo ex-secretário 
estadual de administração, 
Cristiano Feitosa, que alterou 
a VPNI (Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada). 
 A assessoria jurídica 
do Sindicato ajuizou um 
Mandado de Segurança 
Coletivo no Tribunal de Justiça 
do RN (TJ/RN), pedindo a 
revogação do despacho. Isso 
porque a medida editada in-

clui todas as gratificações 
judiciais, administrativas, 
URV, URP e, inclusive, a 
rubrica 484, que abrange 
todas as decisões judiciais. 
Ou seja, com essa trans-
formação, o valor nominal 
da VPNI será absorvido por 
qualquer reajuste futuro. O 
efeito do despacho editado 
pelo ex-Secretário foi 
imediato. Em agosto, todos 
os servidores da FUNDASE 
t iveram ret i radas dos 
seus contracheques as 
gratificações incorporadas 
ao longo do contrato de 
trabalho.
 Até o fechamento 
desta edição, o Mandado 
ainda não havia s ido 
julgado.

PCCR dos trabalhadores da
FUNDASE está em vigor desde agosto

FUNDASE

Assembleias acontecerão entre 15 de outubro e 07 de novembro, em Natal e no interior



Justiça do RN man-
teve a decisão em 
ação impetrada pelo 

SINAI contra o Governo do 
RN, exigindo que o governo 
pague em dia não só os 
salários, mas também os 
13º de 2017 e 2018 dos ser-
vidores aposentados.
 A decisão, proferida 

greve dos servidores do 
DETRAN, real izada em 
setembro ,  já  rendeu o 

cumprimento de dois pontos do 
acordo firmado pelo governo com a 
categoria. Até o fechamento desta 
edição, o governo já havia publicado 
duas portarias: uma criando uma 
comissão para a convocação de 
concurso público da categoria, outra 
garantindo o reajuste do auxílio 
alimentação, que deve subir de R$ 
700,00 para R$ 1.000,00 reais. 
 Agora, os trabalhadores 
esperam que seja efetuado o 
pagamento das promoções e da 
diferença do auxílio-alimentação. 
A promessa, feita após pressão da 
categoria, foi de que o pagamento 
aconteceria até o dia 08 de outubro. 
 Outro ponto da pauta que os 
trabalhadores também aguardam ser 
atendido é o pagamento do retroativo 

A
Até o momento, dois dos pontos foram atendidos; trabalhadores suspenderam o movimento grevista, 

mas se mantêm em estado de greve 

relativo à Lei do PCCR do DETRAN. 
Greve durou 3 dias
 O s  s e r v i d o r e s  d o 
DETRAN/RN paral isaram as 
atividades por 3 dias, entre 12 
e 14 de setembro. Entretanto, 
decidiram manter o estado de 
greve e não descartam retomar 
o movimento se julgarem 
necessário.
 A greve aconteceu 
após o governo não atender 
as reivindicações dos tra-
balhadores. A categoria cobra 
do governo o cumprimento 
integral da lei do PCCR (Pla-
no de Cargos, Carreira e 
Remuneração), bem como 
as incorporações salariais, a 
implantação das promoções 
que deve e o cumprimento 
dos processos já vencidos 
relativos aos aposentados.

GREVE

Greve dos servidores do DETRAN ocorrida em 
setembro arranca do governo o atendimento de 

parte das reivindicações 

JUSTIÇA

Em audiência, Justiça mantém decisão que 
exige o pagamento em dia dos salários e 13º dos 

servidores estaduais

A
Na ocasião, os desembargadores julgaram o processo impetrado pelo SINAI-RN

pelos desembargadores de 
forma unânime, saiu no dia 19 
de setembro, em audiência 
no Tribunal de Justiça do 
RN (TJ/RN), mantendo a 
determinação anterior do 
Desembargador Amauri, 
exigindo que o governador 
volte, imediatamente, a pagar 
os salários e 13º em dia. 

 A decisão da Justiça 
será publicada. Após isso, 
o Estado terá um prazo re-
gulamentar para recorrer. 
Logo após, os cálculos pelo 
atraso de salários e 13º 
poderão ser feitos. A partir 
disso, as multas individuais 
poderão ser cobradas ao 
Estado: “Se não recorrer, o 

SINAI-RN vai apresentar os 
cálculos da multa e juros, 
inclusive do 13º”, explica o 
diretor de assuntos jurídicos 
do Sindicato, Eliel Bezerra.
 Segundo o diretor, 
o Estado já havia recorrido 
anteriormente, mas perdeu: 
e a Justiça entendeu que não 
há obscuridade na sentença, 
concluiu.



oi com a promoção 
de uma excursão 
à cidade de Patu, 

interior do RN, que o SINAI-
RN comemorou o Dia dos 
Pais. A atividade, voltada 
para os trabalhadores 
f i l iados ao Sindicato, 
acon teceu  em 25  de 
agosto, reunindo vários 
trabalhadores.  

F
Com excursão a Patu, SINAI comemora Dia dos Pais

COMEMORAÇÃO

coordenação de formação 
política do SINAI-RN realizou 
mais um curso de concepção 

e prática sindical. O evento, voltado 
para dirigentes sindicais e ativistas 
da base, aconteceu em 17 de agosto, 
na sede estadual do SINAI. O curso 
foi elaborado pelo ILAESE (Instituto 
Latino Americano de Estudos Sócio 
Econômicos). 

A

SINAI-RN realiza curso de Concepção e 
Prática Sindical para dirigentes sindicais 

e ativistas da base

FORMAÇÃO

sede estadual 
do SINAI ficou 
movimentada 
nos dias 21 e 

22 de agosto, com a 
realização de mais um 
Curso de Artesanato 
voltado para as mulheres 
da base do Sindicato.
 Promovido pela 
Coordenação da Mulher Trabalhadora, 
o curso ministrado por Osilda e 
Zumira ensinou a arte de produzir 
garrafas ornamentais. O resultado foi 
a produção de lindas garrafas, que 
podem decorar qualquer ambiente.

A
Curso de Artesanato para mulheres da base do SINAI 

movimenta sede estadual do Sindicato 



s regionais do 
S INAI -RN em 
Caicó e Mossoró 

p r o m o v e r a m  m a i s 
um curso na área de 
Formação Sindical, sobre 

A

R e g i o n a l  d o 
SINAI-RN em 
Mossoró  de-

bateu com os ser-
vidores da FUNDASE, 
em uma roda de con-
versa, a implantação 
do PCCR da categoria.
 A  c o n v e r s a 
aconteceu no último 
dia 20 de setembro, em 
Mossoró.
 Na ocasião, dú-
vidas e esclarecimen-
tos foram prestados aos 
trabalhadores.   

A
Implantação do PCCR foi tema de roda de conversa 

com servidores da FUNDASE em Mossoró 

Regionais de Caicó e Mossoró realizam curso 
sobre Organização Por Local de Trabalho (OLT)

Organização Por Local de 
Trabalho (OLT). 
 Nas duas regionais, 
o evento foi realizado nos 
dias 29 e 30 de agosto, 
respectivamente. Uma de-

legação da Regional de Pau 
dos Ferros também par-
ticipou do curso realizado em 
Mossoró.
 O evento faz parte dos 
cursos de formação sindical 

promovidos pelo Sindicato 
e fo i  e laborado pelo 
ILAESE (Instituto Latino 
Americano de Estudos 
Sócio Econômicos) em 
parceria com o SINAI.



 Em relação às ações de dissídios coletivos 
dos trabalhadores da EMPARN dos anos 2007/2008, 
2009/2010, 2012/2013 e 2016/2017, quando o 
Governo do Estado propôs pagar o equivalente a 20% 
da multa mais os 100% do principal, divididos em 30 
meses, o Governo alegou crise financeira e pediu na 
justiça, novo prazo para discutir o acordo.

Alegando crise, Governo pede novo prazo para 
tratar de dissídios da EMPARN

 O secretário de planejamento informou que o 
Governo não está fechado para futuras negociações. 
Queda na receita e crise fiscal foram os motivos 
alegados para pagamento nos meses projetados, 
agosto e setembro.  As partes serão notificadas mais 
uma vez para uma nova audiência de conciliação, 
que deverá acontecer ainda este ano.

 A Juíza da 7ª Vara do Trabalho condenou 
a CEASA em ação de cobrança (Processo nº 
0000089-59.2018009) pelo pagamento do 13º de 
2017, impetrada pelo SINAI. O despacho beneficia 
os trabalhadores que ganham acima de 4 mil reais. 
A juíza condenou a empresa ainda ao pagamento 

Justiça condena CEASA por danos morais em 
ação que cobra pagamento de 13º

 A coordenadoria de assuntos jurídicos do 
SINAI-RN continua recebendo a documentação dos 
filiados ao Sindicato, para ajuizar ações individuais 
relativas à URV e promoções da categoria. Os que 
ainda não levaram seus documentos devem levar, 
pois os prazos estão se encerrando. 

URV e Promoções da 
FUNDASE

de 2 mil reais a cada trabalhador prejudicado pelo 
não recebimento da verba em 12/2017 e pelo 
pagamento de correção monetária por atraso de 
salários fora do prazo legal.
 O Sindicato aguarda agora pela ma-
nifestação da CEASA nos autos.

 O processo do FGTS dos servidores da 
FUNDASE encontra-se no setor de precatório 
da 3ª Vara do Trabalho. A expectativa do 
SINAI-RN é que, até junho de 2019, os 
trabalhos sejam concluídos, para entrar no 
orçamento de 2020. 

FGTS FUNDASE

 Ainda está em andamento a perícia 
contábil contratada pelo SINAI-RN e autorizada 
pela categoria para analisar o dissídio 1992 
dos trabalhadores da EMATER. A perícia foi 
solicitada porque o Sindicato identificou algumas 
inconsistências nos cálculos apresentados pelo 
governo.

Dissídio 1992 da EMATER
 Ass im,  o  S INAI -RN devo lveu a 
contestação à Justiça do Trabalho, que 
notificou a perita da Justiça para falar no 
prazo de 30 dias. A expectativa do Sindicato 
é que os cálculos sejam homologados até 30 
de junho de 2019, para entrar no orçamento 
de 2020.



 Após 28 anos de 
espera, o processo que 
envolve 42 servidores da 
EMATER, que não acei-
taram os desmandos 
do governo à época, 
está chegando ao seu 
final, ainda que de forma 
vergonhosa.  
 Os cálculos fo-
ram homologados com 
os valores compatíveis 
com as  pe rdas  do 
período. Entretanto, a 
Procuradoria Geral do 
Estado (PGE) entrou 
com uma ação rescisória 
questionando os valores, 
mesmo estando inscrito 
em precatório para ser 
pago ainda em 2014.
 A ação rescisória 
foi distribuída e julgada 
pelo plenário do Tribunal 

Processo de política salarial 
na EMATER chega ao seu final

do Trabalho, pondo 
abaixo completamente 
um processo que já 
tramitava há mais de 
28 anos, resultando 
em prejuízo para os 
beneficiários. Ao final, 
esses trabalhadores 
receberão um valor 
c o r r e s p o n d e n t e  a 
10% ao que teriam di-
reito. Uma vergonha 
consentida pela Jus-
tiça do Trabalho. A 
assessoria jurídica do 
SINAI vai recorrer da 
decisão, ao final da 
liberação dos créditos.
Os créditos já estão 
sendo liberados. Os 
beneficiários devem 
procurar o Sindicato 
para receberem o pa-
gamento na Justiça.

 O SINAI re-
cebeu informações 
de que alguns advo-
gados estão se ofe-
recendo junto a ca-
tegoria para atuar no 
processo de cobrança 
do retroativo do PCCR 
dos trabalhadores da 
EMATER.  
 A direção do 
Sindicato alerta aos 
trabalhadores que a 
Ação já foi ganha pelo 
SINAI, e neste caso, 
não há como outro 

advogado  a tua r 
num processo sem 
ter participado dos 
atos processuais da 
referida Ação. Ou 
seja, a contratação 
d e  a d v o g a d o  a 
essa altura do cam-
peonato, em uma 
ação já com ganho 
de causa para os 
trabalhadores, po-
de incorrer em um 
golpe aplicado aos 
beneficiários do pro-
cesso.

Alerta na EMATER


